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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

LE I H °  1-826 DE SETEMBRO DE 2025

"Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo do Município da 
Estância Hidrominera! de ündoia abrir Crédito Adiciona! Especial na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2025, e dá outras providências".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA, 
ESTADO DE SAO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art» i °  Fica o Poder Executivo do Município da Estância Hidromineral de Lindoia autorizado a abrir na 
Lei Orçamentária do exercício de 2025, um crédito adicionai especial no valor de até RS 89.671,13 fo itenta a 
nove m il seiscentos e setenta e um reais e treze centavos!, a ser distribuído da seguinte forma no 
orçamento vigente:

02. Poder Executivo
92.07. D iretoria Municipal de Saúde - DS 
02.07.01 Fundo Municipal de Saúde

Ficha
Funcionai

Program ática

Categoria 
Econôm ica 

/M odalidade 
de Aplicação

Elemento
Econôm ico

V ínculo
Fonte de 
Recurso

Vaíor
R$

10.301.0021.2038.0000 3.1.90.11.00

Vencimentos 
e Vantagens 

Fixas - 
Pessoal Civil

301.022 02 60.000,00

10.301.0021.2038.0000 3.3.90.30.00
Material de 
Consumo

301.022 02 29.671,13

TOTAL 89.671,13

Art. 2o A importância totai do crédito adicional especial, cuja abertura foi autorizada pelo artigo l . c 
desta Lei, será coberta da seguinte forma:

I - Superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do disposto no art. 43, 
§1° I e §2°, da Lei n.° 4.320, de 17 de março de 1964 no valor de R$ 85.361,84.

II - Excesso de arrecadação proveniente dos rendimentos bancários no exercício corrente, oriundos de 
transferências do programa estadual Sorria São Paulo.

Art. 3o O crédito autorizado nesta Lei será aberto por decreto do Poder Executivo, observado o disposto 
no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 e o disposto no artigo 2.° desta Lei.

Art. 4o Ficam alterados os valores constantes na Lei n.° 1.580, de 19 de novembro de 2021 - Piano 
Plurianuai - PPA 2022/2025, Lei n.° 1.746, de 01 de julho de 2024 -  Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, e 
na Lei n.° 1,771, de 17 de dezembro de 2024 - Lei/Orçamentária Anual, ambas para o exercício de 2025.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data <j/k sua pubiic ação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral üjk Lindoia, ac 25 de setembro de 2025.
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